
selo unicef

25 CHAVAL

PREFEITURA DE

CHAVAL
Trabalhando e cuidando de todos!

TURA  MUNICIPAL DE CHAЙFls.

Rubrica

1. DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZES, PARA SEREM DESTINADOS AS
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL - CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETО

DESCRIÇÃO DO PRODUTОITEM UNID QUANT
FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS 303 LITROS BRANCO

01 UNID 08
220V

02
REFRIGERADOR CAPACIDADADE 245 LITROS BRANCO

220V
UNID 10

3. DA JUSTIFICATIVA

A aquisição de freezers para as escolas de ensino fundamental da rede pública de Chaval-CE é
uma medida essencial para a melhoria da infraestrutura e da qualidade dos serviços oferecidos no
ambiente escolar. Esses equipamentos garantirão a conservação adequada de alimentos

perecíveis utilizados na merenda escolar, assegurando que os estudantes recebam refeições
seguras e nutricionalmente equilibradas. Além disso, a disponibilidade de freezers contribui para

otimização do armazenamento, evitando desperdícios e possibilitando um planejamento
alimentar mais eficiente.

a

Outro aspecto fundamental é a necessidade de atender às normas sanitárias vigentes, que exigem

condições adequadas de armazenamento e conservação dos alimentos. A falta de equipamentos
apropriados pode comprometer a qualidade dos produtos servidos aos alunos, impactando

diretamente na saúde e no desempenho escolar. Com os freezers, será possível manter a

integridade dos gêneros alimentícios por períodos prolongados, garantindo que as refeições sejam
preparadas com insumos devidamente conservados e seguros para o consumo.

Por fim, essa aquisição demonstra o compromisso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
de Chaval-CE com a melhoria das condições escolares e com o bem-estar dos alunos. Investir em

infraestrutura adequada para a alimentação escolar reflete diretamente na qualidade da educação,
pois uma alimentação saudável influencia no aprendizado, na frequência e no desenvolvimento

das crianças. Dessa forma, a implantação desses equipamentos será um passo significativo para
fortalecer a política de alimentação escolar e aprimorar a experiência educacional dos estudantes
da rede pública.

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO PRODUTO

4.1. Os produtos quando forem solicitados pela Secretaria Municipal de educação e cultura

deverão ser entregues na sede da mesma no município de Chaval/CE, e deverão ser entregues no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela
administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as
normas técnicas vigentes.
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5. DAS PROPOSTAS

5.1. A avaliação das propostas será realizada pelo menor preço unitário;

5.2. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da contratada;

5.3. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em

algarismo arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de
divergência, e nele deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas

impostos;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições:

e

6.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Secretaria Municipal de educação e cultura no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da mesma no município de Chaval/CE, e deverão

ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Compra pela administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente as

especificações contidas neste termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,

em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no

art. 125 da Lei 14.133/21;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de educação e

cultura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato.

6.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser

adequados às supracitadas condições;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega dos produtos do objeto desta contratação, não
obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

7.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;

7.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após
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comprovação da regularidade fiscal e da atestação pelo setor competente da Contratante, através

de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual;

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.5. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições

da proposta., acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT).

9. DA ORIGEM DOS RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo administrativo correrão à
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à

Secretaria Contratante, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 0903 12 361 0013 2.054
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEВ

30%. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS Е МАТЕRIAL

PERMANENTE. FONTE DE RECURSOS: 1540000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS

DE IMPOSTOS.

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega

dos produtos, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei nº

14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação pertinente, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará
até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n°

14.133/21.

12. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO
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12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos
arts. 124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
12.2. REPACTUAÇÃO/REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do
art. 124, II, “d" da Lei N°. 14.133/21, alterada e consolidada.

CHAVAL/CE, 10 de março de 2025.

MAURICIOAURÍCIO MELO MENDES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO
RAZÃO SOCIAL:

INSC. MUNICIPAL/ESTADUAL

CNPJ N°:

ENDEREÇO:

FONE:

BANCO:

AGÊNCIA N°:
CONTA CORRENTE Nº:

1 - AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES E FREEZES, PARA SEREM DESTINADOS

AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL - CE

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCА VALOR

UNT

VALOR

TOTAL

01

FREEZER HORIZONTAL 02

PORTAS 303 LITROS BRANCO

220V

UND 08

REFRIGERADOR

02 CAPACIDADADE 245 LITROS UND 10

BRANCO 22OV

Valor Global da Proposta: R$

Validade da Proposta: dias.

DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

CPF:

RG:

CARGO E FUNÇÃO

Declarações:
✓ Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no Termo de Referência deste processo de dispensa de licitação.
✓ Fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à
execução, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.
Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO

CEARÁ, no uso das atribuições que Ihe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do

Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomeação para o cargo de Secretário Municipal de

Educação e Cultura, o Sr. MAURICIO MELO MENDES, CPF Nº 017.338.413-77.

Art. 2º - O nomeado exercerá as atribuições previstas na

legislação municipal pertinente, bem como outras que lhe forem conferidas por lei ou

ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Chaval-CE, 18 de Fevereiro de 2025.

Omus
CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL - CEARÁ
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sede da secretaria municipal de educação e cultura de Chaval/CE,

autuo e tombo o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0925031001, alusivo à Dispensa de

Licitação N° 0925031001 - DP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES E

FREEZES, PARA SEREM DESTINADOS AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

DA REDE PÚBLICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL - CE, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

MAURÍCIO MELO MENDES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DE CHAVAL/CE, o subscrevo.

Chaval/CE, 17 de Março de 2025.

MAURICIO MELOLO MENDESMENDES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N

O GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL, CEARÁ, com sede na

Chaval/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o N° por intermédio da SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNCIPIO DE CHAVAL/CE, neste ato

representado(a) pelo(a) seu(ua) respectivo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas, Sr(а).
doravante denominado(a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa

_, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° ,com sede

na neste ato representada pelo(a) Sr(а). inscrito(a) no CPF

N° portador(a) da Carteira de Identidade N° doravante

denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, decorrente de processo de

dispensa de licitação e em conformidade com as disposições contidas na Lei N° 14.133/21:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DО ОВЈЕТO CONTRATUAL

E1.1. Constitui o objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE REFRIGERADORES
FREEZES, PARA SEREM DESTINADOS AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

DA REDE PÚBLICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL - СE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/21, bem como na DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 0925031001 - DP.

CLÁUSULATERCEIRA - DOS ENCARGOS,OBRIGAÇÕES E

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos na
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0925031001 - DP e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da

CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, quando na execução dos

serviços Licitados, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o setor financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas

notas fiscais/faturas, juntamente com Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de Regularidade

relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova de

Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) е о Contrato, correspondentes ao objeto fornecido,

depois de atestado pelo setor competente;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal

utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro,

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e

responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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